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Ack·UURA :~v;;ICIP.~DE NOVA IGUAÇU,

POR SEUS REPRESENT~~TES LEGAIS, DECRETA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

. Art. '19 -'Fica r.econhecido de utilida-

de pUblica 9 Grêmio Recreativo .Bloco Carnavale~
·co Palmeirinha, fundado em 10 de janeiro de 1988

com sede à rua Dom Jorge Escarça,215, Jardim Co
rumbã, neste Município.

'. .Ar~.29 - A presente Lei entrará em vi
gor na data de sua publicaçã<:>. . .

. Art. 39 - Revogam-se as disposições'em
contrário. .

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUACU, 04 DE MAIO
DE 1990.
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